
RESERVAPREV
RESOLUÇÃO N° 154/2021

A Diretora-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC"ípIODE RESERVA - RESERVA PREV,
no uso de suas atribuições previstas no artigo 5°, inciso XV da lei Municipal nO
488/2013;

CONSIDERANDO a autonomia adrnmíetrativa e
financeira do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE RESERVA - RESERVA PREV. estatuída no artigo 1° da lei
488/2013, de 26 de março de 2013;

CONSlnERANDO o requerimento da servidora MARCIA
MENDES BATISTA CHOCIAI, formulado em 12 de maio de 2021, bem como o
preenchímento dos requisitos constantes do artigo 6° da Emenda Censtttueicnal
041/2003 c/c..artigo 40, §5° da CF;

CONSIDERANDO a competência atribuída pelo artigo 50,
XV da lei Municipal n° 488/2013, de 26 de março de 2013;

CONSIDERANDO os termos do parecer Jurídico emitido
pela Procuradoria Jurtolca do RESERVA PREV em data de 24 de maio de 20.21;

CONsmERANDO a Certidão Comprobatória do
Preenchimento dos Requisi.tos para a Percepção das Vantagens expedlda pela
Unidade de Controle lnterno do Municipio de Hes.e.rVa/PR,expedida em data de 28 de
maio de 2021;

RESOLVE

Artigo 1°. Conceder aposentadoria à servidora MARCIA MENDES BATISTA
CHOCIAI" portadora do CPF/MF n° 638.151.099-49'"ocupante do cargo de Professor,
integrante do Quadro de Maqlstério do Munieí'píbde Reserva, Nfvel C, Classe X, da
tabela .de vencimentos da Lei Ml:micipal nO1.11.7/2021,com proventos mensais no
valor de R$ 3.397,90 (três mil trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos),
observado o disposto no artigo 39, §3° etc. artigo 7°, IV da Constituição Federal.

Artigo 2°. êsta RésolUçãoentra em vigor 'nadata ee sua publicação.

ReservalPR, 07 de Junhode 2021.~

JOSSI EIRA XAVIER
Diretora-P e doReserva Prev
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